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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
DAS INFRAÇÕES

....................................................................................................................................................

Art. 252. Dirigir o veículo:
I - com o braço do lado de fora;
II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e

pernas;
III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a segurança

do trânsito;
IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos

pedais;
V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares

de braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do veículo;
VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de

telefone celular;
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 253. Bloquear a via com veículo:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 315. O Ministério da Educação e do Desporto, mediante proposta do
CONTRAN, deverá, no prazo de duzentos e quarenta dias contado da publicação,
estabelecer o currículo com conteúdo programático relativo à segurança e à educação de
trânsito, a fim de atender o disposto neste Código.

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do parágrafo único do art.
281 só entrará em vigor após duzentos e quarenta dias contados da publicação desta Lei.
....................................................................................................................................................

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será
aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento,
fiscalização e educação de trânsito.
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Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito
arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à
segurança e educação de trânsito.

Art. 321. (VETADO)
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


